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Fundamento legal
LEIS E PORTARIAS SOBRE O 
TEMA



FUNDAMENTO LEGAL01
Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e

entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de

desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para

Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil; e dá outras providências;

Lei nº 12.983, de 2 de junho de 2014, que altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para dispor sobre as

transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a

execução de ações de prevenção em áreas de risco e de resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres e

sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, e as Leis nºs 10.257, de 10 de julho de

2001, e 12.409, de 25 de maio de 2011, e revoga dispositivos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010;

Decreto nº 11.219, de 5 de outubro de 2022, que regulamenta o art. 1º-A, o art. 3º, o art. 4º, o art. 5º e o art. 5º-A

da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para dispor sobre as transferências obrigatórias de recursos

financeiros da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a execução de ações de prevenção em

áreas de risco de desastres e de resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres;

Portaria/MIDR nº 3.234, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o funcionamento do processo

administrativo eletrônico e digital do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres e a sua utilização, no âmbito

da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, para a solicitação de reconhecimento de Situação de Emergência

ou de Estado de Calamidade Pública e na transferência de recursos federais para as ações de resposta e de

recuperação para estados e municípios afetados por desastres.



FUNDAMENTO LEGAL01

Portaria/MIDR nº 3.033, de 4 de dezembro de 2020, que define procedimentos a serem adotados pela Secretaria

Nacional de Proteção e Defesa Civil para as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos

estados, Distrito Federal e municípios para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de

recuperação em áreas atingidas por desastres;

Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024, Estabelece, em caráter excepcional, as diretrizes e

os procedimentos de avaliação de unidades habitacionais destruídas e interditadas definitivamente por desastres

provenientes de situação de emergência ou de estado de calamidade pública do meses de abril e maio de 2024 no

Estado do Rio Grande do Sul para fins de provisão habitacional; elaborada em conjunto por Ministério da Integração

e do Desenvolvimento Regional, através da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e Ministério das

Cidades, por meio da Secretaria Nacional de Habitação.

Demais legislações correlatas ao assunto.



Fluxo do atendimento
RÁPIDA VISÃO SOBRE AS ETAPAS 
A SEREM CUMPRIDAS



Etapa 1 
(DEMANDA)
Sedec/midr

• Preenchimento do plano trabalho (objeto e das 
metas no s2id);

• Apresentação das documentações necessárias ao 
pleito;

• Análise do Enquadramento das unidades 
habitacionais;

• Emissão do parecer de enquadramento
• Envio do processo à snh/mcid

Etapa 2
(oferta)
Snh/mcid

• Recebe a demanda, avalia e realiza o atendimento  

FLUXO DO ATENDIMENTO02



PROPOSTAS DE METAS NO 
PLANO DE TRABALHO 
APRESENTAÇÃO DE METAS DE
ACORDO COM O CENÁRIO
RESULTANTE



01 UNIDADES HABITACIONAIS INTERDITADAS DEFINITIVAMENTE

UNIDADES HABITACIONAIS REMANESCENTES ADJACENTES ÀS UNIDADES 
HABITACIONAIS DESTRUÍDAS E/OU INTERDITADAS PELO EVENTO.

UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS

PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03

INTERVENÇÃO DE BAIXO CUSTO NA ÁREA ATINGIDA PARA EVITAR A REOCUPAÇÃO 

A SOLICITAÇÃO DE DEMANDA DE UNIDADES HABITACIONAIS E DEMAIS METAS ELEGÍVEIS NO TEMA DEVERÁ
SER FEITA EM PLANO DE TRABALHO SEPARADO DAS DEMAIS SOLICITAÇÕES DE RECONSTRUÇÃO.



• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art. 2º A demanda habitacional relativa às unidades destruídas
ou interditadas definitivamente deverá ser encaminhada pelos
entes públicos, ou seja, municípios do Estado do Rio Grande
do Sul, à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, por
meio do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres
(S2iD).

Art.3º A demanda deverá ser encaminhada por meio de plano
de trabalho específico simplificado, contendo apenas as metas
relativas às unidades habitacionais destruídas ou interditadas
definitivamente em decorrência de desastre reconhecido pelo
Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional.

§1° O ente solicitante deverá informar na documentação
encaminhada, preferencialmente na descrição da meta
constante no plano de trabalho, se a demanda das unidades
pleiteadas se dará em área urbana ou rural.

[...]

PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS E INTERDITADAS 
DEFINITIVAMENTE



• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art.4º O ente público deverá encaminhar o plano de trabalho
objeto de declaração de situação de emergência ou de estado
de calamidade pública, reconhecido pelo Ministério da
Integração e Desenvolvimento Regional, juntamente com o
relatório de diagnóstico, encaminhado pela autoridade
competente.

Art.5º O plano de trabalho deverá ser acompanhado de:

I - relação de beneficiários das edificações destruídas ou
interditadas conforme modelo previsto no Anexo I;

II - relatório fotográfico georreferenciado dos imóveis;

III - relatório de visita técnica e laudo técnico, quando for o
caso

[...]

PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS E INTERDITADAS 
DEFINITIVAMENTE



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (ISOLADAS)

Croqui de localização

Imagem da fachada do
imóvel

Imagem do dano no
imóvel



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (ISOLADAS)

Croqui de localização



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Impossibilidade de contagem e do registro da
existência dos imóveis

Bairro Passo de Estrela, Cruzeiro do
Sul/RS, maio de 2024.

Bairro Navegantes, Arroio do Meio/RS,
maio de 2024.



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03

• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art. 5º [...]

§1º Não sendo possível demonstrar a quantidade de unidades

habitacionais destruídas mediante a apresentação de

fotografias de cada unidade, a análise técnica será realizada a

partir de documentação complementar a ser encaminhada

pelo ente solicitante.

§ 2º A documentação complementar referida no §1º deverá

evidenciar a metodologia utilizada para a contabilização das

unidades habitacionais, preferencialmente por meio de fotos

da área, imagens de satélite, poligonal georreferenciada da

área afetada, indicação das edificações e da quantidade de

unidades habitacionais nas áreas delimitadas.

[...]

UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Mapa de situação antes do desastre dos Bairros
Glucostark e Bom Fim no município de Cruzeiro do
Sul/RS.

Fonte: imagem extraída da planta de mapeamento Semeia
EMAU/UNIVATES e Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Identificação da área de influência do desastre no
mapa pré-evento.



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Mapa de situação após o desastre dos Bairros
Glucostark e Bom Fim no município de Cruzeiro do
Sul/RS.

Fonte: imagem extraída da planta de mapeamento Semeia
EMAU/UNIVATES e Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Identificação da área de influência do desastre no
mapa pós-evento.



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Mapa de situação antes do desastre dos Bairros
Glucostark e Bom Fim no município de Cruzeiro do
Sul/RS.

Fonte: imagem extraída da planta de mapeamento Semeia
EMAU/UNIVATES e Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Mapeamento das unidades habitacionais.



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Mapa de situação após o desastre dos Bairros
Glucostark e Bom Fim no município de Cruzeiro do
Sul/RS.

Fonte: imagem extraída da planta de mapeamento Semeia
EMAU/UNIVATES e Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Classificação das unidades habitacionais pós-
desastre.



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS DESTRUÍDAS (CONJUNTO)

Mapa de situação

antes do desastre

Mapa de situação

após desastre

Produto final a ser entregue



• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art. 5º [...]

§ 3º Nos casos de unidades habitacionais interditadas
definitivamente em razão do desastre, o ente solicitante
deverá apresentar laudo técnico, com registro no conselho de
classe profissional competente, contendo as seguintes
informações:

I - dados da vistoria de cada unidade habitacional interditada;

II - manifestação expressa sobre a relação dos vícios
estruturais identificados com o desastre ocorrido;

III - indicação do possuidor da unidade interditada; e

IV - coordenadas geográficas das unidades interditadas

[...]

UNIDADES HABITACIONAIS INTERDITADAS DEFINITIVAMENTE
PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
UNIDADES HABITACIONAIS INTERDITADAS DEFINITIVAMENTE

- Elaborar apenas um documento contendo todos os Laudos Técnicos de Engenharia para todas as UH’s
enquadradas nessa condição;

- Registrar o Laudo Técnico no conselho de classe do profissional (emissão da ART ou RRT);

- O Laudo Técnico deve conter a relação “causa x efeito” do evento com os danos e/ou avarias que

fundamentem a interdição definitiva do imóvel.



• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art. 3º [...]

§2° Poderão ser atendidas adicionalmente unidades
habitacionais remanescentes adjacentes às unidades
destruídas ou interditadas definitivamente, caso a análise do
cenário resultante do desastre indique que a população
residente necessite ser realocada para fora da área afetada.

§3° A solicitação de que trata o §2° deverá ser encaminhada
em meta distinta no plano de trabalho, acompanhada de
documentação complementar, demonstrando que as unidades
remanescentes adjacentes deverão ser realocadas e
contendo, no mínimo, mapeamento que indique a poligonal
georreferenciada da área afetada e a localização de cada
unidade em relação às unidades destruídas ou interditadas
definitivamente.

[...]

UNIDADES HABITACIONAIS REMANESCENTES ADJACENTES
PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03

Detalhe da situação
após o desastre.

Mapeamento das UH
remanescentes
adjacentes em
relação às destruídas
e interditadas
definitivamente

UNIDADES HABITACIONAIS REMANESCENTES ADJACENTES



• Portaria Conjunta MCID/MIDR nº 1, de 24 de junho de 2024:

[...]

Art. 5º [...]

§ 4º Nos casos de desastres de movimento de massa, o
enquadramento de unidades habitacionais interditadas
definitivamente será limitado às unidades limítrofes à borda do
deslizamento em razão do risco iminente de progressão do
colapso.

§ 5º Nos casos referidos no §4º deverá ser encaminhado
documento técnico com a delimitação da borda da ruptura e
identificação, de forma individualizada, de cada edificação
pleiteada.

[...]

UNIDADES HABITACIONAIS MOVIMENTO DE MASSA
PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03

Mapa da situação
antes do desastre.

Mapeamento das
UH’s:

identificação da
borda, identificação
das unidades
interditadas
definitivamente e
UH’s remanescentes
adjacentes.

UNIDADES HABITACIONAIS MOVIMENTO DE MASSA



• Portaria Interministerial

[...]

Art.11 Nos casos em que a área desocupada permita, poderão
ser atendidas solicitações de intervenções para evitar a
reocupação dessas áreas, as quais deverão ser pleiteadas
junto à SEDEC/MIDR, em plano de trabalho específico pelo
S2iD.

[...]

INTERVENÇÃO DE BAIXO CUSTO
PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
INTERVENÇÃO DE BAIXO CUSTO



PROPOSTAS DE METAS NO PLANO DE TRABALHO03
INTERVENÇÃO DE BAIXO CUSTO (EXEMPLO)

Croqui com os principais serviços a
serem executados acompanhado do
orçamento sintético com base nas
tabelas de referência SICRO/SINAPI.

Fonte: Planta Baixa Intervenção de Baixo Custo,
Bairro Navegantes, Município de Arroio do Meio/RS
Semeia EMAU/UNIVATES, Governo do Estado do
Rio Grande do Sul e Município de Arroio do
Meio/RS evento de setembro de 2023.



Documentações do plano 
de trabalho
MODELOS DISPONÍVEIS



• Portaria Interministerial:

[...]

Art.5º O plano de trabalho deverá ser acompanhado da
relação de beneficiários das edificações apresentadas no
pleito, conforme modelo previsto no Anexo I, relatório
fotográfico georreferenciado dos imóveis e, quando for o caso,
relatório de visita técnica e laudo técnico.

[...]

DOCUMENTAÇÕES OBRIGATÓRIAS
DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (MODELO DE OFÍCIO)

Ofício de Solicitação de atendimento de
demanda habitacional

Acessar o seguinte endereço:

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-
defesa-civil/legislacao

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao


DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
ANEXO I – PORTARIA CONJUNTA MCID/MIDR Nº01/2024.

Acessar o seguinte endereço:

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-
defesa-civil/legislacao

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao


DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
ANEXO II PORTARIA CONJUNTA MCID/MIDR Nº01/2024.

ANEXO II – Declaração de
responsabilidade

Acessar o seguinte endereço:

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-
defesa-civil/legislacao

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao


DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
MODELO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Acessar o seguinte endereço:

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-
defesa-civil/legislacao

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/secretaria-nacional-de-protecao-e-defesa-civil/legislacao


DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
MODELO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



• MAPA DE LOCAÇÃO DA ÁREA NA QUAL SE PRETENDE CONSTRUIR A INTERVENÇÃO DE
BAIXO CUSTO;

• PLANTA BAIXA CONTENDO ILUSTRAÇÃO DA SOLUÇÃO CONCEBIDA PARA A ÁREA
DEGRADADA;

• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (SINTÉTICA TENDO COMO BASE AS TABELAS DE REFERÊNCIA
SICRO/SINAPI, CONFORME DECRETO 7.983/2013);

• MAPAS CONTENDO IMAGENS EVIDENCIANDO AS UH DO PLEITO;
• LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA; E
• OUTROS, SE HOUVER NECESSIDADE.

DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
DEMAIS DOCUMENTAÇÕES, SE FOR O CASO.



DOCUMENTAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO04
USO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI/MIDR

Quando da impossibilidade de
transferência de documentos no sistema
S2iD devido ao tamanho do arquivo
(como nos casos do Relatório
Fotográfico, croquis, etc.) o Ente poderá
efetuar cadastro no SEI/MIDR para o
envio dos documentos e os mesmos
serão incluídos nos autos do processo.



PREENCHIMENTO Do plano 
de trabalho no s2id
UMA VISÃO GERAL DOS CAMPOS
A SEREM PREENCHIDOS



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
PÁGINA DO SISTEMA

acessar o módulo de Ações de
Reconstrução conforme orientações
existentes no documento “Acesso ao
Sistema”.



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
PÁGINA INICIAL

acessar o módulo de Ações de
Reconstrução conforme orientações
existentes no documento “Acesso ao
Sistema”.



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO

clicar sobre o botão “Novo Plano de
Trabalho”.

Ao iniciar essa criação, o usuário deverá
indicar a qual registro de desastre do
eixo de Reconhecimento essa nova
solicitação estará vinculada.

Após seleção do registro o usuário
confirmar a criação do novo Plano de
Trabalho. Em seguida um novo
formulário será disponibilizado



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO

Após seleção do registro o usuário
confirmar a criação do novo Plano de
Trabalho. Em seguida um novo
formulário será disponibilizado



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO

Na opção Tipo de Meta, o usuário
deverá selecionar Unidade Habitacional



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (OBJETO)

Inserir descrição sucinta do(s) objeto(s)
proposto(s).

Exemplos:

“Demanda habitacional de unidades destruídas e interditadas definitivamente em zona urbana e rural do Município de [nome]/[UF]”

“Demanda habitacional de unidades destruídas, interditadas definitivamente e remanescentes adjacentes em zona urbana do Município de
[nome]/[UF]”

“Demanda habitacional de unidades destruídas, interditadas definitivamente e remanescentes adjacentes no Bairro [nome], zona urbana do
Município de [nome]/[UF]”



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (META)

No Grupo selecionar UNIDADES
HABITACIONAIS.

No Subgrupo selecionar Destruídas ou
definitivamente interditadas.



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (META)

Inserir a descrição das metas.

Exemplos de descrição da meta:

“Demanda habitacional de unidades destruídas e interditadas definitivamente, zona urbana do Município [nome]/[UF]"

"Demanda habitacional de unidades destruídas e interditadas definitivamente, zona rural do Município [nome]/[UF]"

“Demanda habitacional de unidades destruídas e interditadas definitivamente no Bairro [nome], zona urbana do Município [nome]/[UF]"

“Demanda habitacional de unidades destruídas e interditadas definitivamente no Distrito (ou comunidade ou povoado) [nome], zona rural do
Município [nome]/[UF]"

“Demanda habitacional de unidades remanescentes adjacentes às UH destruídas e interditadas definitivamente, do Bairro [nome], zona
urbana do Município [nome]/[UF]"



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (META)

Inserir no campo (obrigatório) o valor de
0,01, pois não haverá transferência de
recursos.

Inserir no campo (obrigatório) o valor de
0,01, pois não haverá transferência de
recursos.

Inserir a quantidade de unidades
habitacionais proposta na meta.



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO)

Acessar o link “Relatório de Diagnóstico”



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO)

Preencher o campo descrevendo os
impactos do evento nas unidades
habitacionais.

Inserir imagens do desastre (por exe:
unidades habitacionais atingidas ou
imagens de drones, 2 ou 3 imagens.

Inserir o número de pessoas atingidas
referentes às unidades habitacionais da
meta.

Salvar e retornar ao Plano de Trabalho.



PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO S2ID05
ELABORANDO O PLANO DE TRABALHO (ANEXOS)

Baixar modelo de ofício de solicitação e inserir no campo obrigatório

inserir o laudo técnico caso o sistema suporte o tamanho do arquivo

Baixar o pdf do recibo eletrônico do SEI (no caso do peticionamento) e inserir nesse campo.

Não precisa preencher, pois não é o caso de contrapartida

Inserir o documento: Anexo I – lista de beneficiários

Inserir o documento: Anexo II – declaração de responsabilidade

Salvar e enviar para análise.



OBRIGADO!
Inserir nome da Área

OBRIGADO.
DEFESA CIVIL, SOMOS TODOS NÓS!
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